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ESTADO DE SANTA CATARINA 

A N O XXV 
Floriaaópolis, 16 de fevereiro de 1959 

GOVLtRNO DO ESTADO 

LEI N. 1.983, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1959 

Altera dispositivo do decreto_lel n. 25'7, de 
21 de outubro de 1946. 

O Governador do Estado de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes dêste Estado que a Assembléia J.,eg1slativa. de

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 10 - Passa a ter a seguinte .redaçl!io o artigo 42. do decreto-lei n. 257. de 

de outubro de 1948 (Lei Orgânica do Ensino Normal do Estado de Santa Ca.ta-

Art. 42 - A adm1ssAo na primeira série das Escola8 Norma.is do 20 Ciclo de
penderá de exames, esceto para os a.lunos que, com média. igua.1 
ou superior a seis (6), hOUverem conclu1do o curso g1na81a.1. 

. 2'> - Esta lel entra em vigor na da.ta. da. sua publ1ca.ç'o, revogad.a.l as d.18-
em contràr1o. 

A Sp':f:retarta da EducaqAo e Cultura 88I1m a taça executar. 
Palá 10 do Govêrno. em Flo11anópolta, 12 de tevereiro de 1900. 

HERIBERTO H'OLSE 
Victor Ant4bdo _ ,Júnior 

De acôrdo com o art. 174, da ei. 
n. 634, de 4 de janeiro de 1952, 
combinado com o art. 7°. XXYI. 
da lei 1_ 1.948, de 27 de novembro 
de 1958: 

Edgard do Amaral e Silva para 
exercer, vitaliciamente, o cargo de 
Oficial do Registro de Imóveis e 
E.tpotecas, da comarca de São Bento 
do Sul, desanexado do Tabelionato 
de Notas da mesma comarca pela 
lei n. 1.948, de 27 de novembro de 
1P58. 

De acôrdo com o art. 13, item 11. 
da lei n. 198, de 18 de dezembro 
de 1954: 

Edite Silva para exercer o cargo 
fie Encademador, padrão 1-6. do 
Quadre:' do Poder Executivo e 
exerclclo na Imp ensa OI 
tado vago em virtude 8l)0BIi!!D~1Idct-
rlad 
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